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EDITAL Nº 436/GR/UFFS/2019 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 430/GR/UFFS/2019 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna público a retificação do EDITAL Nº 430/GR/UFFS/2019. 

 

Onde se lê: 
“4.2 A inscrição deverá ser efetuada no Campus Realeza, no seguinte endereço: Avenida Edmundo Gaievski, 1000 - 

Acesso: Rodovia PR 182, Km 466 - Realeza - PR - Bloco dos Professores - Sala 222, na Assessoria de Gestão de 

Pessoas, iniciando às 08h do dia 10 de abril de 2019 e finalizando às 17h do dia 16 de abril de 2019, no horário de 

atendimento das 07h30 às 13h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e dias de não atendimento ao público 

no Campus.” 
 

Leia-se: 
“4.2 A inscrição deverá ser efetuada no Campus Realeza, no seguinte endereço: Avenida Edmundo Gaievski, 1000 - 

Acesso: Rodovia PR 182, Km 466 - Realeza - PR - Bloco dos Professores - Sala 222, na Assessoria de Gestão de 

Pessoas, iniciando às 08h do dia 10 de abril de 2019 e finalizando às 17h do dia 16 de abril de 2019, no horário de 

atendimento das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e dias de não 

atendimento ao público no Campus.” 
 

 

Chapecó-SC, 10 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

 

JAIME GIOLO 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2019-0430

